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LorJuntamente desgnados nor Partes

Tendo em conta’

a> A decisao de adjudicaçCo efetuada p r dehberaçao do Conseiho do Adm rstraçCo do
Primeiro Outorgante em 14/08/2017 no ambito do procedimento de Concurso PObUco 200057
AQUStçAO DE ENDOPROTESES PAPA 0 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA OCIDENTAL.
E.P E., NO ANO DE 2017,

b) 0 subsequente ato de aprovaçâo da minuta do contrato. praticado pelo Conseiho do
Administraçao do Primeiro Outorgante err 23/08/2017

c) Que a despesa inerente ao contrato será satisfeita peia dotacão orçamental 31626.

E celebrado o presente Contrato corn vista a disciphnar as relaçöes contratuais futuras a estabelecer
eritre as Partes nos contratos de fornecimento a celebrar durante o respetivo prazo de vigência, nos
termos das seguintes cláusulas
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Prer o on ratua
I Pelo ornecmento dos bens Orelstos no ciacsua antencr corn coma peo cdmprmentc dos

demais obrigaçOes constantes do Caderro ae Ercargos a Pnrnebo Outorgante briga so a paga 00

egund 0 rg e o a ego constato do propost adj ca a no ma do 63 500 00 € canto a
quafro ml euros) acrescido do b/A a taxa iegai em vigor no iaIor de 4 170 00 € quatrc ml cento e
setenta euros peazenao urn total do 73 670 00 € (setenta a trés ml, seiscentos setenta euros)

vol efendo io r me 0 arteria iclu ad os us a ercorg e dcsp sos
responsabbdade nCo estea expressamente atnbuda ac contraente publico. nor. eadamente Os

elativos ao transporte cros bars objeto do c itrato pay a espetivo boa de entroga bem CJu,o

quaisqur or cargos deco rentes do u hzaçao de manos regmtadas, patentes ou cenças

C ausuba 3

Conchcoes de pagamento

I As quantias devidas pelo Prlrneiro Outorgante devern ser oagas no prazo maxima de 60
(sessenta) dias após a entrega dos respetivas faturas, as quais so podem ser emitidas após a

venrnmento do obngaçao que hes subjaz e a emissão do respebva nato de encornenda, no rnáximo
trimestralmente, em funcao dos fundos disponiveis, e onde se encontre necessariarnente nscnto, sob
pena de nulidade, urn nOmero de compromisso vá!ido e sequencial

2 Para os efeitos do nOmero anterior, a obrigação considera-se vencida corn a entrega dos bans
3 Em caso de discordância por parte do Primeiro Outorgante quanto aos valores indicados nas
faturas, deve este cornunicar ao Segundo Outorgante por escrito, as respetivos fundarnentos, ficando
este obngado a prestar as esciarecimentos necessários, proceder a ernissão de nova fatura corrigida
ou emitir nato de crédito caso seja solicitado pelo Primeiro Outorgante.
4 — Desde que devidamente emitidas e observado a disposto na presente Cláusula, as faturas são
pagas através de transferéncia bancária, para MB a indicar pelo Segundo Outorgante.
5 — Sern prejuizo do previsto no artigo 14°, n.° 2, do Decreto-lel n.° 32/2012, de 13 fevereiro, em casa
de atraso no cumprimento dos obrigaçoes pecuniárias par parte do Primeiro Outorgante a Segundo
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Prazo de vgênca
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